
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 524.680 - RJ (2019/0226402-1)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA E OUTROS
ADVOGADOS : GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA  - RJ123924 
   RAFAEL CUNHA KULLMANN  - RJ135031 
   LUIZ SERGIO ALVES DE SOUZA  - RJ175715 
   JÚLIA RÖDEL DE MORAES  - RS115139 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PACIENTE  : P C D (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DECISÃO

Na petição protocolizada sob o n.º 00792468, os Impetrantes requerem a 

desistência do habeas corpus.

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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